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EM nº 226/2016                                  Florianópolis, 13 de setembro de 2016. 
 
 
Senhor Governador, 

 

 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa Minuta de Decreto contendo a Alteração 3.744 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001. 

2.   A Alteração 3.744 acrescenta o § 32 ao art. 196 do Anexo 2, que 
dispõe sobre o tratamento tributário diferenciado nas operações de importação de 
medicamentos, suas matérias-primas e produtos intermediários, produtos para 
diagnósticos e equipamento médico-hospitalares. 

3.   O novo dispositivo autoriza a concessão de regime especial 
somente em relação ao diferimento, sem a aplicação do crédito presumido e dos seus 
requisitos, aplicando-se apenas os requisitos atinentes ao diferimento e o limite mínimo 
de receita bruta anual previsto no inciso I do art. 196 do Anexo 2.  

4.   Com isso, pretende-se alcançar situações em que o desembaraço 
aduaneiro não ocorra por intermédio da estrutura portuária localizada neste Estado, em 
virtude de controle especial instituído por normas sanitárias, que exija que a mercadoria 
seja desembaraçada em zona portuária ou aeroportuária predeterminada, desde que 
haja efetiva entrada física das mercadorias no estabelecimento importador localizado 
neste Estado. 

5.   Os efeitos retroativos a 1º de junho de 2016, resguardam 
operações efetivadas nos termos desta regulamentação. 

6.   Esta proposta não amplia benefício fiscal, mas busca preservar o 
movimento econômico catarinense, ao possibilitar o diferimento na importação de 
medicamentos em situações em que as mercadorias tenham que ser desembaraçadas 
em outras unidades federadas, por conta de exigências da vigilância sanitária. 

 

Respeitosamente, 

 
 

ANTONIO MARCOS GAVAZZONI 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOÃO RAIMUNDO COLOMBO 
Governador do Estado 
Florianópolis/SC  
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EM nº 226/2016 
ANEXO ÚNICO 
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERA ÇÃO  
REDAÇÃO ATUAL  REDAÇÃO PROPOSTA  JUSTIFICATIVA  
ANEXO 2 ALTERAÇÃO 3.744  

 
Seção XL 

Das Operações de Importação de Medicamentos, suas M atérias-
Primas e Produtos Intermediários, Produtos para Dia gnósticos e 

Equipamentos Médico-Hospitalares 
(Lei nº  10.297/96, art. 43) 

Art. 196.  Na saída subsequente à importação de medicamentos, suas 
matérias-primas e produtos intermediários, produtos para diagnósticos e 
equipamentos médico-hospitalares, poderá ser concedido crédito 
presumido, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação 
própria, de acordo com a faixa de receita bruta anual auferida pelo 
beneficiário no ano-calendário anterior, exclusivamente nas operações 
com as mercadorias de que trata esta Seção,  
obedecendo-se o seguinte: 

I – receita bruta anual de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) a 
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 90,0% (noventa por cento) 
de crédito presumido; 

II – receita bruta anual acima de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais) a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), 93,0% 
(noventa e três por cento) de crédito presumido; 

III – receita bruta anual acima de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais) a R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 
reais) 95,0% (noventa e cinco por cento) de crédito presumido; 

IV – receita bruta anual acima de R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais), 96,5% (noventa e seis inteiros e cinco 
décimos por cento) de crédito presumido. 

§ 1º O disposto nesta seção: 
I - dependerá de concessão de regime especial pelo Secretário de 

Estado da Fazenda; 
II - somente será aplicado à empresa que, cumulativamente: 
a) seja signatária e cumpra com os compromissos de protocolo de 

intenções firmado com o Estado; 
b) contribua com o Fundo instituído pela Lei nº 13.334, de 2005, em 

montante equivalente a 0,5% (meio por cento) calculado sobre a base de 
cálculo do imposto referente à operação própria nas saídas subseqüentes 

Art. 1º Fica introduzida no 
RICMS/SC-01 a seguinte 
alteração: 
 
ALTERAÇÃO 3.744 – O art. 
196 do Anexo 2 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
“Art. 196. ................................. 
 
................................................... 
 
§ 32. O regime especial previsto 
no inciso I do § 1º deste artigo 
poderá, a pedido do requerente, 
autorizar somente a aplicação 
do diferimento a que se refere o 
§ 3º deste artigo, não se 
aplicando nesta hipótese as 
disposições deste artigo que 
estabelecem condições ou 
exigências para utilização do 
crédito presumido regulado pelo 
caput deste artigo, sem prejuízo 
do que estabelece o inciso II do 
§ 13 deste artigo, caso o 
contribuinte não atinja o limite 
mínimo de receita bruta anual.” 
(NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos 
retroativos a 1º de junho de 
2016. 

A Alteração 3.744 acrescenta 
o § 32 ao art. 196 do Anexo 2, 
que dispõe sobre o tratamento 
tributário diferenciado nas 
operações de importação de 
medicamentos, suas matérias-
primas e produtos 
intermediários, produtos para 
diagnósticos e equipamento 
médico-hospitalares. 
O novo dispositivo autoriza a 
concessão de regime especial 
somente em relação ao 
diferimento, sem a aplicação 
do crédito presumido e dos 
seus requisitos, aplicando-se 
apenas os requisitos atinentes 
ao diferimento e o limite 
mínimo de receita bruta anual 
previsto no inciso I do art. 196 
do Anexo 2.  

Com isso, pretende-se 
alcançar situações em que o 
desembaraço aduaneiro não 
ocorra por intermédio da 
estrutura portuária localizada 
neste Estado, em virtude de 
controle especial instituído por 
normas sanitárias, que exija 
que a mercadoria seja 
desembaraçada em zona 
portuária ou aeroportuária 
predeterminada, desde que 
haja efetiva entrada física das 
mercadorias no 



2 
 

à importação; 
c) – REVOGADA. 
d) realize exclusivamente operações de importação por conta própria 

das mercadorias de que trata esta Seção; 
e) contribua com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico Sustentável, mediante código de receita próprio, determinado 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, em montante equivalente a: 

1. 4,63% (quatro inteiros e sessenta e três centésimos por cento) do 
valor do crédito presumido – contribuintes com receita bruta anual de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais); 

2. 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) do 
valor do crédito presumido – contribuintes com receita bruta anual acima 
de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) a R$ 150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais); 

3. 4,38% (quatro inteiros e trinta e oito centésimos por cento) do valor 
do crédito presumido – contribuintes com receita bruta anual acima de R$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) a R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais); 

4. 4,32% (quatro inteiros e trinta e dois centésimos por cento) do valor 
do crédito presumido – contribuintes com receita bruta anual acima de R$ 
250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais); 

III - implicará vedação ao aproveitamento de qualquer crédito fiscal 
relacionado à mercadoria importada, inclusive o incidente sobre a 
prestação de serviço a ela relativa; 

IV - não se aplica: 
a) cumulativamente com qualquer outro benefício constante na 

legislação tributária, exceto com aqueles relacionados à redução da base 
de cálculo, hipótese em que a carga tributária final incidente sobre a 
operação própria não poderá resultar em valor menor que aquele apurado 
com base exclusivamente no benefício previsto neste artigo; e 

b) às saídas em transferência para outro estabelecimento do mesmo 
titular; e 

c) à importação de bens e mercadorias usados, exceto se atendidas 
cumulativamente as seguintes condições (Lei nº 14.605, de 2008): 

1. destinar-se ao ativo permanente do importador; e 
2. não possuir similar produzido em território catarinense. 
§ 2º – REVOGADO. 
§ 3º Na hipótese deste artigo fica diferido para a etapa seguinte de 

circulação à da entrada no estabelecimento importador, o imposto devido 

 estabelecimento importador 
localizado neste Estado. 
Os efeitos retroativos a 1º de 
junho de 2016, resguardam 
operações efetivadas nos 
termos desta regulamentação. 
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por ocasião do desembaraço aduaneiro, na importação realizada por 
intermédio de portos, aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, 
situados neste Estado. 

§ 4º No caso do § 3º, o imposto devido subsumir-se-á na operação 
tributada subseqüente promovida pelo importador, observado o disposto 
no Anexo 3, art. 1º, §§ 2º e 5º. 

§ 5º A contribuição a que se refere o § 1º, II, “b”: 
I - deverá ser recolhida no mesmo prazo previsto para recolhimento do 

imposto devido por ocasião da saída da mercadoria do estabelecimento; 
II - na hipótese de interrupção de seu pagamento, acarretará, até a data 

de sua regularização, a suspensão do tratamento concedido. 
§ 6º Aplica-se o disposto no § 3º também à importação de mercadoria 

originária de países membros ou associados ao MERCOSUL, cuja entrada 
no território nacional ocorra por outra unidade da Federação, desde que 
realizada exclusivamente por via terrestre. 

§ 7º Na hipótese da operação subsequente à entrada da mercadoria no 
estabelecimento ser contemplada com diferimento parcial, o crédito 
presumido será determinado a partir da aplicação do percentual de crédito 
concedido sobre o valor da parcela do imposto próprio não contemplado 
com diferimento parcial. 

§ 8º O disposto neste artigo não alcança as operações com 
mercadorias relacionadas em decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§ 9º Alternativamente ao disposto no caput, o contribuinte poderá ser 
autorizado a lançar estorno de débito, no campo próprio do livro Registro 
de Apuração do ICMS, em montante que resulte em carga tributária 
equivalente a aplicação do crédito presumido previsto no caput deste 
artigo. 

§ 10. Deverá ser mantido à disposição do Fisco demonstrativo 
detalhado dos cálculos referentes ao estorno de débito de que trata o § 9°, 
contendo o número e a data da Nota Fiscal de saída, o valor faturado, 
alíquota, percentual efetivo de tributação, valor do imposto destacado, 
valor efetivo de tributação e o valor do estorno. 

§ 11. A concessão do regime especial condiciona-se à apresentação 
pelo interessado de garantia real ou fiança bancária equivalente a 0,5% 
(cinco décimos por cento) do valor de receita bruta constante no protocolo 
de intenções de que trata a alínea “a” do inciso II do § 1º deste artigo, 
correndo por conta deste todas as despesas com avaliação, quando for o 
caso. 

§ 12 – REVOGADO. 
§ 13. Caso o contribuinte detentor do regime especial não cumpra com 
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as condições de receita bruta previstas nocaput deste artigo: 
I – no caso de início de atividade no próprio ano-calendário, na hipótese 

de a receita bruta anual efetivamente auferida pelo contribuinte se 
enquadrar em faixa diversa daquela firmada no protocolo de intenções, 
deverá ser recolhido, até o  
10º (décimo) dia do mês de fevereiro do ano seguinte, o imposto, 
correspondente à diferença entre a faixa anteriormente prevista para a 
operação e aquela efetivamente alcançada pelo contribuinte, com os 
respectivos acréscimos legais; 

II – na hipótese de não se atingir o limite mínimo de receita bruta anual 
prevista no inciso I do caput deste artigo, o regime fica automaticamente 
revogado, devendo ser recolhido o imposto, com os acréscimos legais, 
correspondente à diferença entre o previsto para a operação, sem o 
benefício nem o diferimento, e aquele estabelecido no regime especial, 
relativamente a todas as operações realizadas no período em que ocorreu 
o descumprimento. 

§ 14. O disposto no inciso II do § 13 deste artigo também se aplica caso 
o beneficiário encerre ou suspenda suas atividades antes de completar o 
período comprometido em protocolo de intenções, computando-se o valor 
das importações proporcionalmente aos meses em operação. 

§ 15. A utilização do benefício nas hipóteses de vedação previstas 
neste artigo torna o imposto devido com os acréscimos e penalidades 
previstas na legislação, desde a data da ocorrência do fato gerador, não se 
aplicando o diferimento nem o crédito presumido. 

§ 16. A concessão do tratamento tributário previsto neste artigo 
observará o seguinte fluxo: 

I – o contribuinte deve firmar protocolo de intenções com o Estado, 
conforme previsto na alínea “a” do inciso II do § 1° deste artigo; 

II – após firmar o Protocolo de Intenções o contribuinte solicitará o 
regime especial na Diretoria de Administração Tributária, instruindo o 
pedido com: 

a) o Protocolo de Intenções; 
b) a garantia de que trata o § 11; 
c) a relação de mercadorias que pretende importar, contendo NCM, 

posição, sub-posição e descrição detalhada; 
d) certidão negativa de débitos federais e previdenciários da solicitante, 

dos sócios e estabelecimentos sediados em outras unidades da 
Federação; 

e) certidão negativa de débitos de tributos estaduais de 
estabelecimentos sediados em outras unidades da Federação; 
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f) comprovante de pagamento da Taxa de Serviços Gerais; 
III – a Diretoria de Administração Tributária (DIAT) fará a análise do 

pedido e emitirá parecer, submetendo ao titular da SEF para a decisão. 
§ 17. O contribuinte somente poderá utilizar o benefício após a 

concessão do regime especial, sendo sua vigência iniciada na data 
indicada no ato concessório, e exclusivamente para operações com as 
mercadorias nele autorizadas. 

§ 18. O detentor do regime poderá solicitar a autorização para importar 
novas mercadorias, alem daqueles a que se refere o § 17, atendido o 
seguinte: 

I - o pedido conterá a identificação completa da(s) mercadoria(s) que se 
pretende incluir, contendo NCM, posição, sub-posição e descrição 
detalhada; 

II - a Diretoria de Administração Tributária fará análise do pedido e 
emitirá parecer que será submetido à decisão do Secretário de Estado da 
Fazenda; 

III - o contribuinte somente poderá operar com a(s) nova(s) 
mercadoria(s) após o ciente de decisão favorável proferida pelo Secretário 
de Estado da Fazenda. 

§ 19. Não será concedido o benefício previsto neste artigo a empresa 
inadimplente perante a Fazenda Estadual ou cujos sócios ou dirigentes 
participem, ou tenham participado nos últimos cinco anos, do capital ou da 
administração de empresas na mesma situação. 

§ 20. A garantia prevista no § 11 deverá ter prazo superior em três 
meses, no mínimo, em relação à vigência do tratamento tributário previsto 
no regime especial. 

§ 21. Mediante requerimento fundamentado, poderá ser concedido 
prazo adicional para o cumprimento das condições previstas no protocolo 
de intenções referido na alínea “a” do inciso II do § 1º, desde que reste 
comprovado que o descumprimento tenha decorrido de evento imprevisível 
que afete direta ou indiretamente as operações realizadas pelo 
interessado. 

§ 22. O requerimento a que se refere o § 21 será protocolado na 
Diretoria de Administração Tributária, que emitirá parecer e submeterá ao 
Secretário de Estado da Fazenda para decisão. 

§ 23 – REVOGADO. 
§ 24. Deverá ser estornado o crédito presumido que for apropriado por 

ocasião da saída de mercadorias, nos casos de desfazimento da venda ou 
no recebimento de mercadorias em devolução. 

§ 25. O diferimento previsto no § 3º é aplicável mesmo que o 
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desembaraço não ocorra por intermédio da estrutura portuária localizada 
neste Estado, em relação a mercadorias que, em virtude de controle 
especial instituído por normas sanitárias, somente possam ser 
desembaraçadas em zona portuária ou aeroportuária predeterminada, 
quando dentre elas não se encontre incluído nenhum dos recintos 
aduaneiros existentes no território do Estado de Santa Catarina, desde que 
haja efetiva entrada física das mercadorias no estabelecimento importador 
localizado neste Estado. 

§ 26 – REVOGADO. 
§ 27. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste 

artigo, o produto da venda das mercadorias de que trata esta Seção, não 
incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

§ 28. Para efeito de determinação do crédito presumido aplicável às 
operações do ano corrente, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 
auferida no ano civil anterior, exclusivamente com as mercadorias de que 
trata esta Seção, conforme as faixas previstas no caput deste artigo. 

§ 29. No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite 
a que se refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses 
em que o estabelecimento houver exercido atividade. 

§ 30 REVOGADO. 
§ 31. Na hipótese de a saída subsequente à importação das 

mercadorias previstas no caput deste artigo ser destinada a consumidor 
final não contribuinte do ICMS localizado em outra unidade da Federação, 
o crédito presumido, que absorverá a parcela referida no art. 108 do 
Regulamento, será calculado sobre o valor do imposto devido pela 
operação própria e atenderá o seguinte: 

I – receita bruta anual de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) a 
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 42,0% (quarenta e dois por 
cento) de crédito presumido; 

II – receita bruta anual acima de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais) a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), 55,0% 
(cinquenta e cinco por cento) de crédito presumido; 

III – receita bruta anual acima de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais) a R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 
reais) 64,0% (sessenta e quatro por cento) de crédito presumido; e 

IV – receita bruta anual acima de R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais), 70% (setenta por cento) de crédito presumido. 

 
 

 




